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Ofício Circular nº 005/2019 – PRPPG 

Declaração de Parentesco - PROGRAMA DE INTEGRIDADE DA UFPR 
 

Curitiba, 19 de março de 2019 
 

Às Coordenações de Pós-graduação Stricto Sensu 
 
 

1. Conforme orientação da Coordenadoria de Governança e Riscos da UFPR, 

informamos que todos os Programas de Pós-graduação Stricto Sensu deverão inserir a 

Declaração de Parentesco para bolsistas e estagiários, conforme modelo em anexo. 

2. Tal declaração deverá ser utilizada para os casos de estagiários remunerados e 

bolsistas dos programas de pós-graduação (independentemente de qual seja a fonte 

pagadora). 

3. Esta determinação respeita o disposto no Termo de Adesão ao Programa de Fomento à 

Integridade Pública (1055626), e maiores detalhes podem ser consultados no  Despacho nº 

163/2018/UFPR/R/PROPLAN (SEI nº 1041458, em anexo) e no processo SEI nº 

23075.034944/2018-40. 

4. A guarda do referido documento ficará sob responsabilidade do Programa de Pós-

graduação e o mesmo deverá ser anexado ao processo de concessão de bolsa ou 

autorização de estágio. 

 
Cordialmente, 
 
 
 
 
Prof. Dr. Francisco de Assis Mendonça 
Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação  
Universidade Federal do Paraná 

 


